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CONTRATO Nº 073/2023 

PROCESSO Nº 026/2023 

ADESÃO 004/2023 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES 

 
 
 
 

Prefeitura Municipal de SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 

interno, por intermédio do FUNDO MUNICÍPAL DE SAUDE DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, Estado de Mato 

Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 03.918.869/0001-08, com sede na Avenida 

Araguaia, n.º 248, São Félix do Araguaia /MT, neste ato devidamente representado pela Prefeita, senhora JANAILZA 

TAVEIRA LEITE, brasileira, casada, Advogada, portador do RG. n.º 53.204.353-4 SSP/SP, inscrito no CPF sob n.º 

049.351.084/28, residente e domiciliado nesta cidade de São Félix do Araguaia/MT, denominada CONTRATANTE e de 

outro lado à empresa  : FUTURA COMERCIO DE MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA, CNPJ 68.858.539/0001-

10. Endereço: AVENIDA PARANÁ Nº 1755- SALA 104- 10º ANDAR- COND AVENIDA PARANA OFFIC, 

BAIRRO: BOA VISTA, NA CIDADE DE CURITIBA – PR. Neste ato representado pelo Sr CIRIACO PEREIRA 

FREIRE JUNIOR. RG Nº 11.406.278- X. CPF Nº 125505808-00, resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade 

com a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e ainda de conformidade com a documentação constante no Processo 

Licitatório nº 026/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

 
 
 
 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
 
 

      ADESÃO “CARONA” À ATA DE REGISTRO DE PREÇO RESULTANTE DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 01/2023 DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 

MICRORREGIÃO DO CIRUITO DAS ÁGUAS – AMAG/CIMAG, CNPJ 21.406.451/0001-01, 

OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

PEDAGÓGICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO FÉLIX DO 

ARAGUAIA - MT 
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DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1. O presente instrumento contratual terá validade de 12 (doze) meses. Nos 
termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços e deste instrumento contratual, a Administração Municipal não 
será obrigada a adquirir os produtos licitados, sem que, de fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às empresas registradas. 

 
3.2. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei federal 8666/93, 

o presente instrumento contratual será rescindido, garantidos ao CONTRATADO o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
4.1. O presente instrumento contratual poderá ser utilizado, para o fornecimento a 

PREFEITURA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA-MT. 
 

4.2. A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado da 
presente licitação, mediante anuência do Órgão Gerenciador CIMAG, observando o 
quantitativo das adesões à Ata de Registro de Preços não podendo exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, 
cabendo a cada um destes, o percentual de até 50% (cinquenta) por cento de adesão do 
quantitativo dos itens registrados na Ata de Registro de Preços. Tudo em conformidade 
ao previsto em lei. 

 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS 

 
5.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da Ata e deste instrumento 

contratual, através de Pregão, são os constantes de seus anexos, de acordo com a 
respectiva classificação do Pregão Eletrônico de nº 019/2022. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
 
 
 

6.1. Os RECURSOS EDUCACIONAIS RECREATIVOS E PEDAGÓGICOS deverão ser 
entregues no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do 
instrumento contratual e após com a emissão da nota de empenho/ordem de compra. 

 
6.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de 

liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições 
previstas no edital licitatório e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta 
corrente indicada pela empresa contratada, podendo também ser parcelado em até 03 
(três) parcelas iguais, sendo o pagamento da primeira parcela no ato de assinatura do 
contrato e as demais sempre no prazo de 30 (trinta) dias uma da outra. 

 
6.3.A Nota Fiscal ou fatura deverá ser encaminhada à cada ÓRGÃO PARTICIPANTE 

em 03 (três) vias, a qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável pelo 
acompanhamento do contrato. 

 
6.4.Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo 
descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

 
6.5.A despesa referente ao fornecimento será empenhada na dotação orçamentária 

dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 
 

6.6.No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Órgão Participante encargos 
moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. 
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CLÁUSULA OITAVA_ DA FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO DOS MATERIAIS ESCOLARES. 
 

8.1.O PREFEITURA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA-MT juntamente com os Municípios 
que utilizarem da Ata de Registro de Preços e deste instrumento contratual são 
responsáveis por receberem, conferirem e autorizarem o recebimento do objeto desta 
licitação.



 
P 

PREFEITURA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT 

Departamento de Licitações e Contratos 

Avenida Araguaia, 248, centro, São Félix do Araguaia – MT, CEP 78.670-00 

(66) 3522-1606, endereço eletrônico: prefeiturasfa2017@gmail.com 

 

8.2. No caso de imperfeições no fornecimento e ou fornevimento de RECURSOS 
EDUCACIONAIS RECREATIVOS E PEDAGÓGICOS de segunda linha, usados, reutilizados e 
ou remanufaturados, serão recusados, cabendo à contratada substituí-los e repará-los, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,sob pena de aplicação das penalidades e 
sanções previstas neste instrumento convocatório. 

 
8.3. As qualidades, as marcas dos RECURSOS EDUCACIONAIS RECREATIVOS E 

PEDAGÓGICOS, serão fiscalizados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA-MT 

 

8.4 Fica ainda estipulado garantia de até 60 (sessenta) dias sobre o fornecimento a 
contar da data da emissão da Nota Fiscal se comprometendo em reparar, substituir e 
corrigir se comprovado a utilização de materiais incompatíveis e de qualidade inferior, ou 
erro no fornecimento. 

 
8.5. O objeto da presente licitação será recebido em conformidade com os artigos 

73 a 76 da Lei Federal de nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 
8.6. Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, o CONTRATANTE ou 

o Município utilitário reduzirão a termo os fatos ocorridos e encaminhará ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR/ CONTRATANTE para aplicação de penalidades; 

 
8.7. O local de entrega será na Secretaria Municipal de Educação do Município 

utilitário ou no Almoxarifado ou outro local previamente determinado, com todas as 
despesas por parte de Contratado. 

 
CLÁUSULA NONA – FORMA DE FORNECIMENTO 

 
9.1. O fornecimento do objeto licitado será de forma parcelada/fracionada, 

mediante Nota Fiscal e entregue na sede do Município de São Félix do Araguaia-MT, em 
até 05 (cinco) dias uteis do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) de acordo 
com as especificações de cada tabela e conforme necessidades da administração ou em 
outro local conforme dispuser a Autorização de Fornecimento - AF. 

 
9.2. Os produtos solicitados deverão ser liberados, mediante expedição da 

Requisição - (Autorização de Fornecimento) emitida previamente pela Secretaria 
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Municipal de Educação do Município utilitário, que posterior será conferido concretizar a 
compra e emissão de nota Fiscal, sob pena de devolução e ou suspensão de pagamento 
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devido. 
 

9.3. O PREFEITURA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA-MT e a Prefeitura Municipal 
utilitária, promoverão a cada fornecimento, a conferência dos preços unitários e total a 
ser pago, devendo o mesmo ser o constante das propostas apresentadas, de acordo com 
o percentual de desconto oferecido. 

 
9.4. O PREFEITURA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA-MT e o Município Utilitário 

monitorarão, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos e avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência 
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens 
registrados. 

 
9.5. O PREFEITURA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA-MT, convocará o fornecedor para 

negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o 
preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

 
9.6. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 

aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 
do registro – equação econômico-financeira. 

 
9.7. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à 

média daqueles apurados pelo PREFEITURA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA-MT para 
determinado Item. 

 
9.8. De acordo com a legislação, o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover 

reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados. O material rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro 
de até 05 (cinco) dias úteis, após a solicitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– FISCALIZAÇÃO. 

 

10.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE fiscalizará, através da Secretaria 
Municipal de Educação, o fiel cumprimento ao objeto do presente, sendo que qualquer 
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irregularidade porventura constatada implicará na imediata rescisão do mesmo, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

 
10.2. O ÓRGÃO GERENCIDOR/ CONTRATANTE, vai atuar durante a execução 

contratual, no apoio a fiscalização do Setor de Compras, através de pesquisas no mercado 
 

e consultas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- PENALIDADES 
 

11.1. A DETENTORA/ CONTRATADA estará sujeita, conforme o caso, pela 
inexecução total ou parcial do contrato, às seguintes sanções, garantida a ampla e prévia 
defesa: 

 
a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor contratado, em decorrência de atraso injustificado no adimplemento 
do objeto; 

 
b) advertência; 

 
c) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado; 

 
d) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

o Município, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

11.2. Ficará impedida de licitar e contratar com o PREFEITURA DE SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA-MT, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e 
da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante que: 

 
a) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

 
b) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
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c) comportar-se de modo inidôneo; 

 
d) fizer declaração falsa; 

 
e) cometer fraude fiscal; 

 
f) falhar ou fraudar na execução do objeto contratado. 

 
g) Fornecimento de materiais com marcas divergentes das licitadas, usadas, 
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reutilizadas e ou remanufaturados. 
 

O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a empresa contratada 
multa, a seguir: 

 
 
 

 

GRAU MULTA TIPO DE ATRASO 

01 2% Sobre o valor total estimado do contrato, se 
ultrapassar, injustificadamente, o prazo de 30 
(trinta) dias, após a emissão ordem de serviço, 
para o fornecimento 

02 3% Por dia de atraso na entrega, até o 30°(trigésimo) 
dia, sobre o valor do fornecimento. 

03 5% Sobre o valor do saldo do contrato, no caso de 
atraso na entrega superior a 30 (trinta) dias, com 
a consequente rescisão contratual. 

 

h) O fornecimento de RECURSOS EDUCACIONAIS RECREATIVOS E PEDAGÓGICOS 
de segunda linha usados, reutilizados e ou manufaturados, acarretará multa de 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato e a rescisão unilateral do contrato, com as demais 
punições estipuladas neste instrumento, pois referido certame visa apenas o 
fornecimento de peças novas e originais. 

 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES 

 

12.1.Constituem obrigações/responsabilidades da CONTRATADA: 
 

Atender às solicitações feitas pelo PREFEITURA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA-MT a 
contar de seu recebimento. 
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Fornecer somente RECURSOS EDUCACIONAIS RECREATIVOS E PEDAGÓGICOS nas 

marcas e qualidade licitadas, novos e originais. 
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Responsabilizar-se pela perfeita qualidade dos produtos fornecidos, sempre 
observando as normas técnicas exigidas para os produtos. 

 
Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos em 

que se verificarem defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções; 
 

Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham 
incidir sobre o objeto deste edital. 

 
Responsabilizar pelos prejuízos causados ao PREFEITURA DE SÃO FÉLIX DO 

ARAGUAIA-MT, aos Municípios filiados ou a terceiros, pelo fornecimento e por atos que 
porventura possam ocorrer em virtude deste instrumento. 

 
Constituem obrigações/responsabilidades do ÓRGÃO GERENCIADOR/ 

CONTRATANTE: 
 

Receber os produtos e realizar sua análise, quanto à quantidade e qualidade; 
Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO DESTE INSTRUMENTO 

CONTRATUAL 
 

13.1. O presente instrumento contratual poderá ser cancelado, de pleno direito: 
 

- Pela PREFEITURA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA-MT, quando: 
 

a) a contratada que não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro 
de Preços; 

 
b) a contratada não retirar qualquer nota fiscal, no prazo estabelecido, e a 

Administração não aceitar sua justificativa; 

 
c) a contratada der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
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registro de preços, se assim for decidido pela Administração; 
 

d) os preços registrados e contratados se apresentarem superiores aos praticados 
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no mercado; 
 

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 

 
f) Fornecer RECURSOS EDUCACIONAIS RECREATIVOS E PEDAGÓGICOS de segunda 

linha, reutilizados, remanufaturados e já utilizados. 
 

g) a comunicação de rescisão deste instrumento contratual, nos casos previstos 
neste item, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante ao processo de administração do presente instrumento. 

 
- Pela CONTRATADA quando: 

 

h) mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências deste instrumento, ou a juízo do PREFEITURA DE SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA-MT, quando comprovada ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
artigo 78 da Lei Federal 8.666/93; 

 
i) a solicitação da contratada para cancelamento dos descontos registrados deverá 

ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração aplicação 
de penalidade deste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

 

14.1.Os fornecimentos dos objetos registrados na Ata e constantes deste 
instrumento serão autorizados, caso a caso, pelo PREFEITURA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA-
MT. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1. Há previsão orçamentária nas unidades para fins de registro de preços a ser 
contratada, a qual será nominada por ocasião de cada contratação ou instrumento 
equivalente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. Integram a Ata de Registro de Preços e este instrumento contratual, o Edital 
da ADESÃO Nº 04/2023. PROCESSO Nº 026/2023e as Propostas Comerciais das empresas 
classificadas no certame citado. 

 
 

16.2. classificadas no certame citado. 
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16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Caxambu/MG para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização deste instrumento. 

 
16.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666/93 e suas 

alterações, decreto Federal de n° 10.024/1, no que não colidir com a primeira e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito. 

 
 
 
  
 
 
 

São Félix do Araguaia - MT, 27 de ABRIL de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

JANAILZA TAVEIRA LEITE 

Prefeita Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

FUTURA COMERCIO DE MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA 

 

EMPRESA CONTRATADA 
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